
ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ

Ref. Concorrência Pública nº 009/2025

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº , sediada, (endereço completo) DECLARAMOS para  
todos os
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o 
que se segue:
a) Declaramos que cumprimos as  exigências  de  reserva de  cargos  para  pessoa  com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas  
específicas.

b) Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de  
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega da proposta.
c) Declaramos que a empresa não está impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência  de  sanção  que  lhe  foi  imposta,  conforme  Inciso  III  do  art.  14  da  Lei  
14.133/21.

d) Declaramos não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, 
todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer  
na íntegra.
e) A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada 
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299  
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções  
administrativas previstas na Lei n˚14.133/21.
f) A empresa, no uso de suas atribuições legais, vem declarar, para fins de participação 
de processo licitatório, sob as penas da Lei, de que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei 
nº  14.133/21  no  que  infere  ao  vínculo  de  eventuais  servidores  públicos  desta 
Municipalidade à empresa.
g) Declaramos que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal  
nº 4.358/02.

(Local e Data)

(Responsável legal e assinatura)


